
CAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
Gabinete do Deputado Distrital Daniel de

lllB 2482r2819

INDICAÇAOI
(Do Deputado Pastor Daniel de Castro)

Sugere ao poder executivo, por intermédio da

Administração Regional de Vicente Pires e Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,

execução de obras de urbanização de espaços públicos
em Vicente Pires.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Administração Regional de Vicente Pirex e Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - NOVACAP, execução de obras de urbanização de espaços públicos em
Vicente Pires.

JUSTIFICAÇÃO

As cidades precisam de um planejamento urbano que ordene e resolva os
problemas de crescimento e que programe o uso do solo, para que seja possível causar
o menor impacto no ambiente. A presente indicação refere-se a execução de obras de
pavimentação de estacionamentos, construção de calçadas e passeios, instalação de
meios-fios e passeios públicos, plantio de grama. execução de paisagismo , construção
de vias e instalação de lixeiras, totens informativos , pergolados, bancos orelhões e
bloqueios de mobilidade, notadamente nas Ruas 04, 06, 08, 10, 01 e Colónia Agrícola
samambaia, todas localizadas na RA XXX.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

OISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. õ9/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1121;1 CDESCTMAT'(art. 69-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[::lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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